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LEI NO 1.699 DE 31 DE AGOSTO DE 2022

ALTERÃ A LEr No 1.66g, oe 1g oe aenrl oe
2022, A euAL coNcEDEU AuxÍLro
AlruenraçÂo aos SERvrDoRes púeLrcos
MuNrclpArs DE MIssAL, EsrADo Do
plnqNÁ r oÁ ournas pnovroÊncras

A CÂVNNA MUITCIPNT DE MÌSSAL, ESTADO DO PNNNIIÁ, AENOVOU E EU, PArrrNO
MuNlcipAL, Snructolro A Srcutrure

LEI

Art' lo - Fica alterado os termos dos artigos Lot 20, got 40 e 60, todos da Lei
Municipar no 1.66g, de 1g de abrir de 2022, a quar concedeu AuxÍrro ArrMENraçÃo
AOS SERVTDORES PúSLTCOS MUNTCI'ATS DE MISSAL, passando a vigorar nos termos
seguintes:

" Art' 7o. FÌca o Poder Executivo lvlunictpal autonzado a conceder auxího alimentdção aos
seruidores municÌpdis efetivot empregados públicos, comÌssionados e agentes poríticos,

benefícÌo de caráter indentzatórÌo, no âmbito da Administração pública MunicÌpa/ direta.

Art' 20. o duxílio alimentaÇâo destÌna-se a subsrdtar as despesas com altmentação e
refeÌções.

Parágrafo único. Não farão jus do recebimento do auxírio alimentação de que trata d
., presente let, os servidores:

I - em gozo de férias;

II - em gozo de licença por motivo de doençd para trdto de pessod da famíra;

III - em gozo de licença para prestação de servtÇo ttlilÌtar;

IV - em gozo de lrtença para atividade políttca obrigatórid;

V - em gozo de /benças/ sejam remuneradas ou não;

vr - em vÌrtude de decìsão decorrente de procedimento adminÌstrãtÌvq seja em caso de
sanção ou de suspensão que ímpeç a ativÌdade labordtiva;
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VII - afastamento em víttude de ordem iudicial;

VIII - em gozo de licença para especíalização (mestrado);

IX - durante o gozo de licenç especial;

X - inativos e PensÌonistds'
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9 60 - No caso de cumprÌmento de 06 (seis) horas Íninteffuptas' desde que precedÍdo de

Decreto Municipal autorizando e estipulando a razão/justiÍicativa/período, nos termos da

Lei atinente à matérÌa, o pagamento do Auxílío será proporcional às horas trabalhadas;

g 70 - En caso de cumprimento de serviço em período suplementar' o servidor receberá

o valor proporcÍonal às horas trabalhadas'

Art, 40. o auxílio será concedido nensalmente, por dia trabalhado' com o efetivo

exercício das atividades do servÌdor' no órgão ou entÍdade de exercícío ou aÌnda quando

estÍver afastado em vírtude de reprcsentâção externa do MunÌcípio' partÌcÌpação en

progranas de treinamento ou eventos sÌnilares' observado o seguinte:

I - os servidores que, durante o mês de referêncía' possuí'em registro de até 01 (uma)

falta não passível de iustificação, perceberão 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor

do auxílio;

- Os servidores gue, durante o mês de referência' possuírem regístro de 2 (duas) faltas

não passíveÌs de iustífÌcação, perceberão 500/o (cinquenta por cento) do valor do auxílÍo;

II - Os servidores que, durante o mês de referência' possuírem registro de 03 (três) ou

maB faltas não passíveis de justifrcação' perderão o direito ao auxílio referente ao mês

corresPondente'

Parágrafo único' Nos casos de tÌcenç para tratamento de saúde ou auxílio acÌdente' o

benefícÌo será suspenso a partÌr do 15o (décino quinto) dia'
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VI - A prìmeÌra via do cartão alimentação será fornecída pela AdmÌnistraÇão do Mu4ÍckÌo

de Missal, sendo que no caso de perda ou extravio o servÌdor arcará com os custos da

segunda via (e demais que sejam eventualmente solicÌtadas)'

Fone,+or:(45)3244.8000"CNPJ:78.]0]'84710001.50-RuoNossosenhorodoconceiçóo,555.cenlÍoÌcolroPoíoìo]|85's9o-o0oIMissolIPoronó



Município de Missal
ESTADO Do PARÁNÁ.

Parágrafo único. No caso do descumprimento dos termos prevÌstos no incíso rI do
presente drtigo, o servidor flcará sqèito à sanção de suspensão do auxílÍo alimentação

pelo prazo de 60 (sessenta) dtas, podendo ser prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano em

caso de reincidêncÌa/ mediante procedimento regular e garanttdo o contradíkjrÍo e à
ampla defesa. "

4ft. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

dÍsposições em contrárÌo.

GasrÌ.tffr Do PREFEFo MUNIcIpAL oE MISSIL, 31 or acosro or 2022
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Adilto LuÌs Ferrari
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